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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

PORTARIA N.º 26.019 

de 13 de Setembro de 2018. 

“RETIFICA a portaria de Nº 26.009 de 06 DE SETEMBRO DE 2018, onde 

concede à SRA. MARIA APARECIDA NUNES, abono de permanência.” 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/CMDCA/2018 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Orlândia 

- CMDCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Municipal 3.928/2013 e Decreto 

4.256/2013, lhe compete a gestão dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica aprovado o Plano de Trabalho nos termos e valores abaixo 

discriminados, a ser executado no exercício de 2018, financiado com 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

âmbito do município de Orlândia/SP, mediante disponibilidade orçamentária 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Projeto: APAE Educação Especial 

Organização da Sociedade Civil Executora: Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Orlândia 

Valor Total do Plano: R$ 87.900,00 (oitenta e sete mil e novecentos reais) 

Art. 2º.  Esta resolução entra em vigor nesta data, ressalvadas as disposições 

em contrário. 

Orlândia/SP, 3 de setembro de 2018. 

Celton Roberto Pelizaro 

Presidente do CMDCA 

 

ATA DE REUNIÃO PARA JULGAMENTO PRELIMINAR DA 

PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO - CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 03/2018 

OBJETO: Julgamento Preliminar da Proposta de Plano de Trabalho 

apresentada no dia 17 de agosto de 2018, pela OSC Associação Beneficente 

dos Amigos Recanto Renascer - ABARR, referente ao Chamamento Público nº 

03/2018. 

DO JULGAMENTO PRELIMINAR  
Às 14 (quatorze) horas do dia 12 (doze) de setembro de 2018, na sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal de Orlândia, reuniu-se a Comissão de 

Seleção, nomeada por meio da Portaria nº 24.327/2017, de 21 de março de 

2017, para realizar a análise e o julgamento preliminar da Proposta de Plano de 

Trabalho, apresentada pela única OSC presente na sessão de entrega e abertura 

do Envelope nº 01 do Chamamento Público nº 03/2018, realizada no dia 17 

(dezessete) de agosto de 2018.  

Após análise realizada pela Secretaria de Finanças sobre a prestação de contas 

dos recursos repassados no ano de 2017, por meio de Convênio, constatou-se 

que a OSC - Associação Beneficente dos Amigos Recanto Renascer – ABARR 

encontra-se regular perante o Poder Público. 

Assim, deu- se prosseguimento para análise da Proposta de Plano de Trabalho 

apresentado pela Associação Beneficente dos Amigos Recanto Renascer – 

ABARR. 

Após análise da Proposta, a Comissão de Seleção constatou que alguns itens do 

Plano de Trabalho apresentado precisam ser esclarecidos ou até mesmo 

alterados, para adequação ao objeto do Chamamento Público nº 03/2018. 

Sendo assim, a Comissão de Seleção solicitará a OSC as informações acima. 

A Presidente da Comissão de Seleção SUSPENDEU a sessão por 10 (dez) dias 

para as providências cabíveis e ordenou a publicação no Orlândia, 12 de 

setembro de 2018. 

MARCELA V. MANFRIM NASCIMENTO 

Presidente da Comissão de Seleção 

MÁRCIO FÁVARO CHERUBIM 

Membro da Comissão de Seleção 

MARINA M. ORSI ZORDAN 

Membro da Comissão de Seleção 

 

 

 

 

 

 

TAÍSA ROSA 

Membro da Comissão de Seleção 

NELSON AMÂNCIO JÚNIOR 

Membro da Comissão de Seleção 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Orlândia/SP, 13 de Setembro de 2018. 

CONSIDERANDO: 

a) que em 03.08.2018 o Município de Orlândia/SP, promoveu a rescisão 

unilateral do contrato administrativo firmado com a empresa SP – 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EM DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ 

n.º 57.837.973/0001-05 (ora denominada CONTRATADA), decorrente da 

Ata de Registro de Preços Pregão nº 111/2017, no valor original de R$ 

107.749,70 (Cento e sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta 

centavos), para aquisição de materiais e produtos médicos e de enfermagem, 

neste Município, com fundamento nos artigos 78,  incisos I  e XII, e artigo 

79, e seu inciso I, todos da Lei Federal n.º 8.666/93 e item 8.1.1 da referida 

Ata de Registro de Preços; 

b) que os motivos fáticos da rescisão unilateral contratual basearam-se em 

evidências concretas do cometimento, em tese, de infrações contratuais pela 

CONTRATADA (não cumpriu suas obrigações, principalmente quanto ao 

fornecimento dos materiais solicitados e não apresentou as justificativas em 

não cumpri-las); 

b) que se tentou a notificação de referida empresa a fim de que pudesse 

apresentar suas alegações e defesa, via postal e por meio de carta registrada, 

mas a tentativa resultou frustrada. Ou seja, pelo fato de ter mudado de 

endereço e de não procurado a correspondência, conforme informações dos 

Correios; 

c) E sendo desconhecido o endereço atual da CONTRATADA; 

CIENTIFICA-A O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, para os devidos 

fins legais aos de citação pessoal, para que apresente, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da publicação deste EDITAL, suas alegações 

recursais (artigo 109, I, “e” da Lei Federal n.º 8.666/93), sob pena de 

revelia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 080/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE VARRIÇÃO MANUAL, REMOÇÃO DOS RESIDUOS NOS 

GRAMADOS E ROÇADA NOS CANTEIROS, PRAÇAS, 

ROTATÓRIAS, ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS COM 

DESTINAÇÃO FINAL, NO MUNICIPIO DE ORLÂNDIA, certifica que 

houve a apresentação das razões de recurso pela empresa GUSTAVO 

DINIZ GUERRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E 

TERRAPLANAGEM EIRELLI EPP, em face da decisão do pregoeiro que 

declarou vencedora do certame a empresa CARVALHO CONSTRUTORA 

E PAVIMENTACOES EIRELI. Desse modo, abre-se o prazo legal de 03 

(três) dias úteis, para apresentação das contrarrazões.  

Orlândia, SP, 13 de Setembro (09) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente o PREGÃO 

PRERSENCIAL Nº 070/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, adota o parecer jurídico bem como a 

manifestação da Secretaria Municipal da Saúde, adoto como razão de 

decidir, e DECIDO pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do recurso 

administrativo interposto pela empresa RECORRENTE ATLAS 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Desse modo, MANTENHO a decisão da 

Comissão Municipal de Pregão, que desclassificou a empresa 

RECORRENTE ATLAS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, em virtude da 

apresentação de cotação de produto em desacordo com o solicitado pelo
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edital do certame.  

Orlândia, SP, 13 de Setembro (09) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

  

PODER LEGISLATIVO 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A PEDIDO 

DE SUA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

CONVIDA A POPULAÇÃO E TODOS OS INTERESSADOS  PARA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA A SER REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO 

DE 2018, ÀS 18H30MIN, NO AUDITÓRIO “VERALDO COTIAN”, 

LOCALIZADO NA AV. DO CAFÉ N°. 644, NESTA, PARA TRATAR DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

MICHELE RUFFO RIBEIRO JUNQUEIRA 

PRESIDENTE 

RODRIGO GUILHERME COLOZIO PAIXÃO                                             

1° SECRETÁRIO 

RODRIGO DOS SANTOS LIMA 

2° SECRETÁRIO 
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